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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.983 CEARÁ

VOTO-VISTA

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI: 
Cuida-se  de  ação  direta  de  inconstitucionalidade  proposta  pelo 

Procurador-Geral da República relativa à Lei nº 15.299, de 8 de janeiro de 
2013,  do Estado do Ceará,  que regulamenta a vaquejada como prática 
cultural e desportiva.

Após  o  voto  do  eminente  Relator,  Ministro  Marco  Aurélio,  que 
julgava procedente a ação para declarar a inconstitucionalidade dessa lei 
estadual,  seguiram sua  conclusão  os  Ministros  Roberto  Barroso,  Rosa 
Weber e  Celso de  Mello.  A divergência  iniciada  pelo  Ministro  Edson 
Fachin,  no  sentido  da  improcedência  da  demanda,  foi  acompanhada 
pelos Ministros Gilmar Mendes, Teori Zavascki e Luiz Fux. Na sessão de 
2  de  junho  de  2016, pedi  vista  dos  autos  para  melhor  apreciar  a 
controvérsia.

Embora criterioso e bem fundamentado o voto do Ministro Relator, 
após nova reflexão sobre o conteúdo dos autos, concluo estarem corretas 
as ponderações feitas pelo Ministro Edson Fachin, complementadas pelos 
demais Ministros que votaram também pela improcedência da ação.

Embora  não  haja  qualquer  referência  na  literatura  colonial  dos 
séculos XVII e XVIII no que tange à derrubada dos animais pela cauda, 
como afirmado pelo historiador, antropólogo, advogado e jornalista Luís 
da  Câmara  Cascudo  em  sua  importante  obra  sobre  a  vaquejada 
nordestina  (A  Vaquejada  Nordestina  e  sua  origem.  Recife:  Imprensa 
Universitária, 1966. p. 8), o pesquisador confirma que a vaquejada, como 
se conhece no nordeste e se difundiu pelas regiões sul e centro de nosso 
país  a partir  do século XIX,  deixou de ser uma técnica empregada na 
“labuta de campo aos novilhos, barbatões, marrueiros”(op. cit., p. 14), no 
contexto  da  criação  pecuária,  para  se  tornar  uma  “demonstração 
esportiva e cultural” de seu povo.
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Da  mesma  forma,  outros  historiadores  confirmam  a  origem  do 
evento  desportivo  como  uma  manifestação  cultural  do  vaqueiro  do 
nordeste, decorrente da prática da apartação nas fazendas de gado, não 
só no Estado do Ceará, mas desde na Bahia até em Pernambuco (PRADO 
JR, Caio. História econômica do Brasil. São Paulo: Brasiliense, 1972).

No  sertão  baiano,  a  técnica  da  “derrubada”  era  aplicada  pelos 
vaqueiros nas caatingas, não por esporte, mas como serviço de campo, 
como bem relatado pelo magnífico escritor  Euclides da Cunha em sua 
clássica obra “Os Sertões”,  o qual,  ao se referir  a uma de suas árduas 
tarefas nos idos de 1897,  acabou por confirmar que o referido método 
estava  incorporado  às  atividades  do  vaqueiro,  do  cavaleiro,  desde  o 
século XIX.

Vide, também, o que afirmou Celestino Alves:

“(...) a vaquejada surge como esporte arriscado, selvagem, 
considerado  por  muitos  como  esporte  bárbaro,  ou  melhor, 
como  esporte  de  cabra-macho  (…)  Não  é  um  esporte  de 
técnicos.  As  maiores  regras  da  vaquejada  são:  sangue  frio, 
coragem, rapidez e concentração. O mais velho ensina o mais 
moço.  Começou a  vaquejada  com as  apartações,  na  terra  do 
gado, nas fazendas. Quem nasce vaqueiro permanece vaqueiro, 
vem do sangue,  vem do berço” (cf.  Vaqueiros e vaquejadas. 
Natal: UFRN, 1986).

A “Vaquejada”, expressão cultural oriunda da denominada  “Festa 
da Apartação” é, como demonstrou o Estado do Ceará, um dos grandes 
acontecimentos do calendário dos vaqueiros do nordeste, o qual, além de 
manter  sua tradição,  tem trazido desenvolvimento social  e  econômico. 
Portanto, vejo com clareza solar que a atividade – hoje esportiva e festiva - 
pertence à cultura do povo nordestino deste país, é secular e há de ser 
preservada  dentro  de  parâmetros  e  regras  aceitáveis  para  o  atual 
momento cultural de nossa vivência.

Note-se, a latere, que a relação do homem para com os animais não 
é, como costumeiramente se afirma, necessariamente de extermínio ou de 
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tratamento cruel. A regra sempre foi de preocupação para com esses seres 
e isso pode ser verificado na obra de John Glissen em sua “Introdução 
histórica  ao  Direito”  (Lisboa:  Fundação  Caloustre  Gulbenkian,  1995). 
Mesmo na  antiguidade,  por  exemplo,  o  povo  egípcio  (4.000   A C.)  e, 
posteriormente, os indianos (cf. Edito nº I do imperador Asaoka, em 272 
A C.), passaram a impedir a matança de homens e de animais (esses em 
casos julgados como desnecessários) em sacrifícios.

Entretanto,  não  há  como  negar  que  todas  as  religiões,  não  só  o 
cristianismo, têm atribuído ao ser humano a centralidade do mundo. As 
características morais têm sido designadas exclusivamente aos homens e 
mulheres, configurando o antropocentrismo, pensamento que prevalece 
até hoje em todas as nações, mas sem rejeitar o pensamento de que os 
animais devem ser protegidos.

Não se olvide que as as  manifestações  culturais  esportivas,  assim 
como as religiões, são frutos da sociedade e de seu tempo.

No que tange ao tema desta ação, é evidente que não se pode admitir 
a exploração dos animais, nem seu tratamento cruel ou execrável, como 
esta  Corte  já  decidiu  nos  julgamentos  da  ADI  nº  1.856/RJ,  Relator  o 
Ministro  Celso de Mello, julgada em 26/5/11, relativamente à “briga de 
galos”;  da ADI nº 2.514/SC,  Relator o Ministro  Eros Grau,  julgada em 
29/6/2005, relativamente à “farra do boi”, e do RE nº 153.531/SC, Relator o 
Ministro  Francisco  Rezek,  Relator  para  o  acórdão  o  Ministro  Marco 
Aurélio, julgado em 3 de junho de 1997, sobre a mesma atividade.

Há  que  se  salientar  haver  na  espécie,  no  entanto,  elementos  de 
distinguishing a impedir a aplicação ao caso dos precedentes a que me 
referi. Em primeiro lugar, saliento que, na “farra do boi”, não há técnica, 
não  há  doma  e  não  se  exige  habilidade  e  treinamento  específicos, 
diferentemente do caso dos vaqueiros, que são profissionais habilitados, 
inclusive, por determinação legal (Lei nº 12.870/13). Portanto, não há que 
se  falar  em  atividade  paralela  ao  Estado,  ilegítima,  clandestina, 
subversiva.

Quanto às “rinhas de galos”, esses animais são postos em uma arena 
de  combate  para  “matar  ou  morrer”  e,  como  restou  bem  debatido 
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naqueles  autos,  os  animais  vinham  sendo  submetidos  a  uma  longa 
preparação tortuosa e cruel, elementos fáticos e jurídicos de decidir que 
não se verificam nos presentes autos.

Portanto,  não  posso  deixar  de  concordar  com  os  relevantes 
argumentos apresentados pelo culto Ministro Edson Fachin, que iniciou a 
divergência,  e  tomo a  liberdade  de  aqui  relembrar  as  expressões  que 
foram muito bem utilizadas por Sua Excelência:

“O que se entende por processo civilizatório, com a devida 
vênia, não me parece ser o apagar de manifestações que sejam 
insculpidas  como  tradição  cultural.  Ao  contrário,  numa 
sociedade aberta e plural, como a sociedade brasileira, a noção 
de cultura é uma noção construída, não é um   a priori  , (...) e não 
há, em nosso modo de ver, razão para se proibir o evento e a 
competição,  que  reproduzem  e  avaliam  tecnicamente  a 
atividade de captura própria de trabalho de vaqueiros e peões, 
desenvolvida na zona rural deste grande país.

Ao  contrário,  tal  atividade  constitui-se  modo  de  criar, 
fazer e viver da população sertaneja.”

Essa também foi a posição que firmei no julgamento da ADI nº 1.856, 
quando votei no sentido de que houve determinação constitucional, no 
art. 225, § 1º, inciso VII, da Constituição Federal, para que a lei ordinária 
fosse competente para estabelecer a proteção dos animais e sua respectiva 
gradação.

A  prática  da  vaquejada  não  estava  regulamentada,  era  uma 
atividade cultural e, como indicado no início deste voto, inclusive sob a 
égide da Constituição de 1988,  jamais houve qualquer reprimenda por 
parte das instituições até então. Somente com o advento da Lei estadual 
nº  15.299/2013,  que teve  como preocupação  organizar  a  manifestação 
esportiva,  com dispositivos para se evitar,  inclusive,  formas de maus 
tratos  aos  bovinos,  é  que  se  promoveu  a  presente  ação  direta  de 
inconstitucionalidade.

Faço essa observação para reconhecer, também, que se trata de uma 
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opção legislativa, ponderação que deve ser feita pela sociedade e por seus 
representantes, tanto é que inúmeros são os legislativos estaduais e até 
municipais que têm escolhido se admitem ou não, em seus respectivos 
territórios,  a  realização  dessas  atividades.  No  Distrito  Federal,  por 
exemplo,  a  Câmara  Legislativa  derrubou o  veto  ao  projeto  de  lei  que 
reconhecia a vaquejada como modalidade cultural e esportiva, sendo a 
Lei distrital nº 5.579/2015, por fim, publicada.

Não  se  trata  apenas  de  ler  a  Constituição  Federal  com  os  olhos 
voltados  para  nossa  realidade:  a  carta  constitucional,  como  afirmou  o 
Ministro Gilmar Mendes em seu voto na última sessão - relembrando as 
lições  de  Peter  Häberle,  que  se  inspirou  em  Martin  Heidegger  -,  é  a 
própria cultura de um povo (cf. Teoria de la Constitución como Ciencia 
de la Cultura. Madrid: Tecnos, 2000). Também não podemos olvidar que 
a ciência do direito é a ciência da vida, dos fenômenos sociais e culturais.

Relembro, nesse ato, o escrito de Gustav Radbruch, que sustentava 
que a cultura não é um valor puro, mas

“uma mistura  de  humanidade e  barbárie,  de  bom e  de 
mau gosto, de verdade e de erro, mas sem que qualquer das 
suas manifestações (quer elas contrariem, quer favoreçam, quer 
atinjam, quer não, a realização dos valores) possa ser pensada 
sem referência a uma idéia de valor. Certamente, a Cultura não 
é o mesmo que a realização dos valores, mas é o conjunto dos 
dados  que  têm  para  nós  a  significação  e  o  sentido  de  os 
pretenderem  realizar”  (RADBRUCH,  Gustav.  Filosofia  do 
Direito. Coimbra: Armênio Amado, 1979. p. 41 e 42).

Como já salientado pelo Ministro Edson Fachin, não há prova cabal 
de  que os  animais,  de  modo sistemático,  sejam vítimas de  abusos,  de 
crueldade e de maus tratos. Anote-se, além disso, que a própria lei que 
ora se ataca faz a defesa dos animais contra essas ações; ou seja, a própria 
lei  exige o respeito aos animais e não institucionaliza a tortura,  o que 
impede, data venia, que se admita a colisão da lei ora atacada com o art. 
32 da Lei nº 9.605/98, definidora dos crimes ambientais.
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Portanto, por não vislumbrar afronta ao art. 225, § 1º, inciso VII, e ao 
art. 215, § 1º, da Constituição da República, acompanho, na integralidade, 
a douta divergência e julgo improcedente a ação.

É como voto.
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